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Antônio Rodrigues Filho, Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, em cumprimento ao
artigo 49 da Lei Orgânica do Município, faço saber que o Plenário aprovou na 16ª Sessão
Ordinária, de 25 de Maio de 2.010, e que promulgo:

Art. 1º. Ficam reajustados em 5,26% (cinco inteiros e vinte e seis centésimos
por cento) os atuais valores de vencimentos do pessoal afeto ao Poder Legislativo de Bertioga.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Resolução onerarão as despesas
próprias do orçamento vigente, suplementadas caso necessário.

Art. 3º.  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 1º de maio de 2.010.

Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 25 de Maio de 2.010.

Ver. Antônio Rodrigues Filho
Presidente da Câmara


